
  

TERMO DE REFERÊNCIA

 

 

 

Processo Nº 2300001747.000006/2024-70
 

1. DO OBJETO

1.1. Dispensa de licitação com fundamento no art. 75, inc. II da Lei nº 14.133/21, visando à
contratação direta da prestação de serviços de LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE
ULTRASSONOGRAFIA, com fornecimento de todos os insumos necessários para a
realização dos exames como a impressão dos mesmos, visando atender as necessidades do
Hospital Regional Jaboatão Prazeres, conforme as condições, especificações, quantidades e
exigências contidas neste Termo de Referência.

1.2. As especificações e os quantitativos do objeto desta dispensa estão descritos conforme quadro
abaixo:

Item

Item Código
E-Fisco Descrição Unid. Quantidade

(A)

Preço
Unitário
Mensal

(B)

Preço
Unitário

semestral
(C) = (B)

x 06

Valor Total
(6 meses)

(D) =
(A) x (C)

GOVPE - Termo de Referência 53852412         SEI 2300001747.000006/2024-70 / pg. 1



1 492221-
2

SERVICO DE LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS DE EXAMES
DE IMAGEM - DO TIPO
ULTRASSOM, COM MODOS
DE APRESENTACAO B, M.
DUPLO B. B/M. M/D, TRIPLEX
TEMPO REAL COM DOPPLER
1024. CANAIS DIGITAIS DE
PROCESSAMENTO, PARA
REALIZACAO DE EXAMES DE
CAPTACAO DE IMAGENS DAS
ESTRUTURAS ABDOMINAIS,
VASCULARES,
TRANSCRANIANA.
TRASNFONTANELA,
MUSCULO ESQUELETICO.
GINECO-OBSTETRICIA E
CARDIOLOGIA, DEVE
ACOMPANHAR
TRANSDUTORES (CONVEXO,
LINEAR, ENDOCAVITARIO OU
ENDOVAGINAL), COM
MANUTENCAO CORRETIVA,
PREVENTIVA E REPOSICAO
DE PECAS

Mensal

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01
R$

xxxxxxx
R$

xxxxxxx
R$

xxxxxxxxx

VALOR TOTAL

 
R$ xxxxxxxxxxx

 
 

2. DAS JUSTIFICATIVAS
 

2.1. DA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO
 

A contratação será formalizada por meio de dispensa de licitação, conforme permissivo legal
contido no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/21, que permite contratação direta que envolva
valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de serviços em geral e compras.
 
Nesse sentido, uma vez que a contratação pretendida corresponde a valor inferior ao referido na
lei e a despesa não constitui fracionamento indevido, bem como o somatório das despesas
realizadas com objetos idênticos ou de mesma natureza (do mesmo ramo de atividade), no
mesmo exercício financeiro, por esta unidade gestora, não ultrapassa o limite estabelecido pelo
art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/21, destaca-se o pleno atendimento dos requisitos legais.

 
2.2. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
 

A presente contratação se dará em função da necessidade dos serviços de LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTO DE ULTRASSONOGRAFIA, com fornecimento de todos os insumos necessários
para a realização dos exames e a impressão dos mesmos, a fim de atender o Hospital
Regional Jaboatão Prazeres, uma vez que a contratação direta visa atender a imperiosa
necessidade em equipar o Hospital Regional Jaboatão Prazeres, considerando a necessidade do
serviço de diagnósticos ofertados à população, e considerando ainda que a contratação tem por
objeto o aluguel de maquinário imprescindível para a melhoria e continuidade do atendimento dos
pacientes neste hospital. Diante do exposto, visando atender à necessidade assistencial à saúde e
bem estar dos usuários, e adequar as condições de atendimento e acolhimento do serviço de
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meios diagnósticos, faz-se necessária a aquisição do serviço de locação de equipamento tipo
ultrassom, visando o atendimento das demandas e prosseguimento de exames específicos nesta
Unidade Hospitalar.

 
Informe-se, por oportuno, que tal objeto atenderá o dever legal exposto no art. 196 da CF/1988 e
pela Lei 8.080/90, que determina: “A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação”.
 

2.3 DO QUANTITATIVO ESTIMADO
 

Os quantitativos previstos no presente Termo de Referência foram definidos no memorando
número DOC SEI 53805480, fundamentado no consumo médio mensal de 250 (duzentos e
cinquenta) atendimentos, totalizando 1.500 (hum mil e quinhentos) atendimentos por um período
de 6 (seis) meses. O quantitativo se baseia na quantidade diária de fichas de marcação de exames
dos usuários externos e de usuários internos do Hospital Regional Jaboatão Prazeres.

 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO
 
3.1 Além do especificado no item 1.2, os equipamentos devem acompanhar os seguintes acessórios,
conforme descrito abaixo:
 
- Impressora portátil para o ultrassom e no-break compatível com o equipamento;
 
3.2 Equipamentos de Ultrassom para uso em exames: cardíaco, abdominal, pediátrico,
vascular, pequenas partes, músculo esquelético, urológico, ginecológicos, de obstetrícia e
transcraniano.
 
Características Mínimas: - Monitor de no mínimo 20 polegadas em LCD ou LED;
 
- No mínimo 03 portas ativas para conexão de até 03 (três) transdutores, ligados diretamente ao aparelho
sem adaptadores e sem contar a porta de Doppler cego;
- Plataforma baseada no sistema operacional Windows;
- Todos os transdutores devem ser aptos a utilizar os modos de imagem B, M Doppler colorido, pulsado e
contínuo, Doppler Tecidual Colorido e Espectral;
- Deve ser apto a realizar exames cardiológicos adultos, pediátricos e neonatais; - Possuir no mínimo
18.400 canais digitais de processamento;
- Faixa dinâmica de pelo menos 170 dB; - Farme rate de no mínimo 1.600 quadros por segundo em Modo
B;
- Profundidade máxima de imagem de no mínimo 30 cm;
- Função "cine loop" com capacidade para armazenamento de pelo menos 300MB;
- Presets configuráveis por aplicação e por transdutor, mínimo de 30 presets;
- Modos de operação: B, M, M anatômico, Doppler Color, bidirecional, Pulsado, Doppler Tecidual Colorido e
Espectral, M Color;
- Medidas Básicas como: Profundidade e Distancia, Área, Tempo, Ângulo, Velocidade, Volume, % de
Estenose, Aceleração e Frequência Cardíaca e Medidas Especificas para cardio;
- Possibilite realizar exames 3D free hand em modo B e color Doppler;
- Tecnologia de imagem trapezoidal para transdutores lineares; - Software para varredura de feixes
cruzados ou compostos em direções convencionais e oblíquas;
- Filtros especiais para redução de ruído "speckle" inerente a imagens de ultrassom com pelo menos 05
níveis de redução de ruído;
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- Zoom com magnificação de no mínimo 8 vezes;
- Ajuste para curva de ganho (TGC) com no mínimo 08 potencio metros;
- Software de imagem estendida ou panorâmica de pelo menos 50 cm;
- HD “Hard Disk” de pelo menos 60 GB;
- Pelo menos 4 portas USB; - Software operacional de captura de imagens que possibilite a análise e
estudo de exames após liberação do paciente com possibilidade de se realizar medidas
(pós[1]processamento);
- DICOM 3.0, completo e incorporado ao equipamento (Print, Store, Work list);
- Software que permita impressão de fotos diretamente do equipamento em impressora jato de tinta ou
laser nos formatos de pelo menos 4, 6 e 8 fotos por página;
- Equipamento deve ser compatível com transdutores setorial pediátrico, micro convexo;
-Transdutores Multifrequenciais eletrônicos inclusos podendo variar +/-1 MHz para cima ou para baixo:
01 - Transdutor convexo que atenda a faixa de frequência de 2 a 5 MHz;
01-Transdutor linear que atenda a faixa de frequências de 5 a 12 MHz;
01 - Transdutor endocavitário que atenda a faixa de frequência de 5 a 9 MHz ou 5 a 10 MHz com ângulo
minimo de 165 graus;
01 - No-break de onda senoidal pura online com transformador isolador compatível com o equipamento;
Manual do usuário em português; 12 (doze) meses de garantia.
 
3.3 DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
 
Plano de Manutenção Preventiva/Calibração O plano de manutenção preventiva dos equipamentos de
imagem deverá cumprir o regulamento abaixo descrito:
3.3.1. Os serviços de assistência e suporte técnico preventivo, poderão ser realizados simultaneamente
por ocasião da assistência e suporte técnico corretivo, garantindo o pleno funcionamento dos
equipamentos de imagem;
3.3.2. O plano de manutenção preventiva e corretiva deverá ser entregue à Chefia de Patrimônio com o
cronograma inclusive com as reposições de peça;
3.3.3. A CONTRATADA deverá apresentar o cronograma de manutenção preventiva até 30 (trinta) dias
após a contratação, e os relatórios de manutenção corretiva e preventiva mensalmente junto com a nota
fiscal da prestação do serviço ao setor de Patrimônio;
3.3.4. Os técnicos da CONTRATADA deverão se apresentar devidamente fardados, portando crachás, EPI
(equipamento de proteção individual), ferramentas e equipamentos de apoio, para execução do serviço
com segurança e qualidade no atendimento, conforme normas de segurança em vigor;
3.3.5. A CONTRATADA deverá seguir rigorosamente as normas estabelecidas pela segurança do trabalho
(Caderno de EPIs);
3.3.6. A MANUTENÇÃO PREVENTIVA: serão realizadas conforme determinações do fabricante, e a
CONTRATADA deverá apresentar documentação que comprove que foi realizada a preventiva antes da
locação;
3.3.7. A CONTRATADA deverá realizar manutenções , uma vez identificados problemas na limpeza, no
estado de conservação (pontos de ferrugem, falhas na pintura, rodízios desgastados, dentre outros) e/ou
problemas de funcionamento, devendo corrigir efetivamente os defeitos e reparos necessários, visando o
perfeito funcionamento do equipamento.
3.3.8. Deverão ser executados durante as Manutenções Preventivas, no mínimo, os seguintes
procedimentos: - Limpeza interna e externa:
- Revisão de Segurança Mecânica e Elétrica;
- Revisão do software instalado;
- Revisão de qualidade radiográfica, incluindo ajustes necessários e calibrações obrigatórias segundo
exigências do CCEN;
- Lubrificação de componentes mecânicos;
- Revisão de todos os aspectos funcionais;
- Modificações técnicas e de seguranças recomendadas pelo fabricante, sempre com o objetivo de evitar
a ocorrência de defeitos e acidentes, bem como garantir a segurança dos pacientes e funcionários;
- Deverão ser inclusos outros procedimentos que se fizerem necessários ao completo funcionamento do
equipamento, de acordo com manual do fabricante, normas técnicas e portarias vigentes do Ministério da
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Saúde.
3.3.9. A CALIBRAÇÃO: será realizada conforme determinações do fabricante, devendo ocorrer
mensalmente. A empresa deverá apresentar os certificados de calibração junto com sua rastreabilidade
até a RBC comprovada através da entrega à Contratante da cópia dos certificados de calibração dos
padrões aplicados.
3.3.10. A MANUTENÇÃO CORRETIVA COM REPOSIÇÃO TOTAL DE PEÇAS , tem por objetivo corrigir
avarias ocorridas durante o funcionamento normal dos equipamentos; No caso de haver reposição de
peças ou quaisquer outros componentes dos equipamentos, a mesma deverá ser pontuada, com a
descrição das peças substituídas no Relatório de Atendimento Técnico e no relatório mensal de serviços,
com todo o custo das peças substituídas arcadas pela CONTRATADA.
Todas as vezes em que o equipamento quebrar, ou parar de funcionar, ainda que parcialmente, por
defeito em qualquer uma das peças, estas deverão ser substituídas por outras, novas, sem uso e originais,
não sendo aceitas peças recondicionadas, no prazo máximo de 01 (um) dia, e a custas da CONTRATADA,
(a contar com o dia do chamado), incluindo-se as despesas de natureza fiscal e de transporte. As peças
defeituosas devem ser apresentadas à Chefia de Patrimônio para elaboração de documento de
autorização de saída, o qual deverá ser apresentado aos vigilantes quando da saída do hospital. Os
atendimentos deverão ser feitos 24(vinte) horas/ dias, todos os dias, inclusive sábados, domingos e
feriados.
 
Em não sendo sanado o conserto/reparo do equipamento, a CONTRATADA obriga-se a substituir o
equipamento locado, por outro idêntico ou de superior qualidade que não prejudique a continuidade da
prestação do serviço público de atendimento aos usuários.
3.3.11. Do fornecimento dos insumos para o equipamento de Ultrassonografia
A empresa contratada deverá fornecer, sem nenhum ônus ao Hospital Jaboatão Prazeres, todos os
insumos necessários para a realização dos exames bem como a impressão dos mesmos, no prazo máximo
de até 5(cinco) dias corridos após a comunicação registrada por E-mail, devendo a empresa contratada
deixar pelo menos 2(dois) cartuchos à jato de tinta ou toners compatível para a impressora fornecida pela
Contratada.
 
 
4 . DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA E DO BENEFÍCIO PREVISTO NA LEI

COMPLEMENTAR Nº 123/2006
 
 
4.1. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA

4.1.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Estado de Pernambuco, para o exercício de 2024, na
classificação abaixo:

Fonte: 500- TESOURO;

Unidade Orçamentária: 530401 - FESPE;

Elemento de Despesa: 33.90.39 – PESSOA JURÍDICA;

Atividade (Programa de Trabalho): 10.302.0410.2393.1784 – GARANTIA DE ASSSTÊNCIA DE
BAIXA E MÉDIA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR.

 

4.1.2. Caso ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício seguinte correrão a conta dos
recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita
mediante apostilamento no início de cada exercício financeiro, nos termos do art. 105, caput da
Lei nº 14.133/21.
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4 . 2 . JUSTIFICATIVA PARA APLICAÇÃO OU NÃO DO BENEFÍCIO PREVISTO NA LEI

COMPLEMENTAR Nº 123/2006
 

De acordo com o que preceitua o art. 49, inciso IV, da Lei Complementar nº 123/2006, as
contratações com base no art. 75, inc. II da Lei nº 14.133/21 deverão ser realizadas
preferencialmente com microempresas e empresas de pequeno porte (EM/EPP).

 
 
5. PROPOSTA
 
5.1 PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA
 

As propostas deverão ter validade de, no mínimo, 90 (noventa) dias, contados da data da sua
apresentação, independente de declaração da empresa.

 
 
6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

 
 
6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

 
6.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social

em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou
inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercício.

6.1.2. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.
 
 

6.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
 

6.2.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão Negativa de
Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa.

6.2.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, comprovada
através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal.

6.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão de
Regularidade Fiscal – CRF, emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede da
proponente. Considerando-se o proponente com filial no Estado de Pernambuco, deverá
apresentar, também, a CRF de Pernambuco.

6.2.4. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de acordo com a Lei nº
12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST.

6.2.5. Declaração de comprovação do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da
Constituição Federal.
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6.3. REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (QUANDO FOR O CASO)
 
6.3.1. Apresentação de um ou mais atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s)

jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da proponente, que comprove(m):

6.3.1 Aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidade
e prazo com o objeto da dispensa, demonstrando que a proponente presta ou prestou, serviço
(s) de LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE ULTRASSONOGRAFIA COM MANUTENÇÂO PREVENTIVA E
CORRETIVA E REPOSIÇÃO TOTAL.

 
6.3.1.1 Será considerado compatível com a quantidade o(s) atestado(s) que apresentar (em), no

mínimo, 40% (quarenta por cento) das quantidades estimadas na dispensa.
 

6.3.2. Documento vigente de Certidão de Registro e Quitação (CRQ) da empresa na entidade
profissional competente (CREA), constando no objeto social para prestação dos serviços a serem
contratados.

6.3.3. Apresentar comprovante vigente de Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto ao Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), ou seja, a Certidão de Registro e Quitação (CRO),
comprovando que a empresa possui em seu quadro de responsáveis técnicos, no mínimo, 01
(um) Engenheiro Eletricista, Eletrônico ou Biomédico, que será o preposto e responsável técnico
de serviços similares aos constantes no objeto desta licitação;

6.3.4. Apresentar Certidões de Acervo Técnico expedido pelo CREA, constando no mesmo a realização
de serviços similares aos constantes no objeto deste Termo de Referência;

6.3.5. Comprovação de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da
proposta profissional de nível técnico em eletrônica, devidamente registrados no CFT.

6.3.6. A comprovação do vinculo permanente do(s) profissional(ais) detentor(es) do(s) atestado(s)
técnico(s) será feita mediante cópia autenticado dos seguintes documentos;

6.3.7. Ficha ou livro de registro de empregados, contrato de trabalho firmado ou carteira profissional,
no caso de empregado da empresa;

 
 

6.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA
 
6.4.1. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor ou distribuidores (caso exista mais de

um) da sede ou domicílio da licitante;

 
6.4.1.1. Certidão Negativa de Falência referente aos processos distribuídos pelo PJE (processos judiciais

eletrônicos) da sede ou domicílio da licitante;
6.4.1.2. A certidão descrita no item 6.4.2.1 somente é exigível quando a certidão negativa de Falência

da sede ou do domicílio da licitante contiver a ressalva expressa de que não abrange os
processos judiciais eletrônicos.

6.4.1.3. No caso de Certidão Positiva de Falência, a licitante será inabilitada, salvo se restar
comprovado que não houve decisão judicial válida e eficaz decretando a falência da empresa

 
 
 
7. DO CONTRATO

 
 
7.1 PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
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7.1.1 O contrato que terá vigência de 06 (seis) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo
ser estendido para o exercício financeiro subsequente apenas para complementação desse prazo.

 
7.2 PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

 
O licitante terá o prazo de 05 (cinco) dias para assinatura do contrato, contados a partir da
convocação pela CONTRATANTE.
 
Qualquer solicitação de prorrogação do prazo previsto para assinatura do contrato, somente será
analisada, se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada.

 
 
7.3 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: É dever da CONTRATANTE exigir o cumprimento de todas as obrigações
assumidas pela CONTRATADA, em especial:
I . Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos que esta vier a solicitar para o
desenvolvimento dos trabalhos;
II. Expedir ordem de serviço para o início da execução do CONTRATO, com a antecedência prevista no
Termo de Referência ou, em sua ausência, observando prazo razoável para adoção das medidas
iniciais a cargo da CONTRATADA;
III. Comunicar, por escrito, à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
serviço, inclusive vícios e incorreções, para que sejam corrigidos, no todo ou em parte, às suas
expensas;
IV. Acompanhar e fiscalizar a execução do CONTRATO, através de fiscal especialmente designado
para este fim;
V. Indicar, formalmente, o gestor do CONTRATO para acompanhamento da execução contratual,
utilizando-se dos procedimentos de acompanhamento da execução dos serviços, conforme previsto
no Termo de Referência e neste instrumento;
V I . Encaminhar à CONTRATADA os relatórios de acompanhamento da execução dos serviços,
devidamente elaborados e assinados pelo fiscal do CONTRATO, com os registros de eventuais falhas
verificadas e das medidas corretivas necessárias;
VII. Analisar e atestar as Faturas e Notas Fiscais emitidas e efetuar os respectivos pagamentos nas
condições e nos prazos estabelecidos.
VIII. Liberar o pagamento da parcela incontroversa da execução do objeto contratado, quando houver
controvérsia sobre a dimensão, qualidade e quantidade do objeto executado.
IX. Aplicar as sanções previstas na lei e neste CONTRATO;
X. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais;
XI. Proferir, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do requerimento, admitida a
prorrogação motivada desse prazo por igual período, decisão explícita sobre todas as solicitações e
reclamações relacionadas à execução do presente CONTRATO, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do ajuste.
XII. Responder a eventuais pedidos de reajustamento no prazo máximo de 60 (sessenta) dias e aos
pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro no prazo máximo de 90 (noventa)
dias, contados a partir da instrução completa do requerimento.
XIII. Cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a
que tenha acesso em razão do certame ou do contrato administrativo, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa
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7.4 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Deve a CONTRATADA cumprir todas as obrigações estipuladas neste
CONTRATO e respectivos anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, em especial:
 
I. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios, na quantidade, qualidade e tecnologia demandadas, de
acordo com as especificações indicadas no Termo de Referência;
II. Cumprir o cronograma de execução do CONTRATO;
III. Reparar, corrigir, complementar ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, conforme o
caso, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contado da respectiva notificação, ou no prazo fixado pelo
fiscal do CONTRATO, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;
IV. Submeter, por escrito, para análise e aprovação prévia da CONTRATANTE, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do TR, do memorial descritivo ou instrumento
congênere;
V. Designar preposto que tenha poder para resolução de possíveis ocorrências durante a execução
contratual, o qual deverá disponibilizar endereço de e-mail válido e número de telefone móvel que
permita contato imediato com o fiscal do CONTRATO de forma permanente;
VI. Substituir o preposto designado se houver recusa motivada da CONTRATANTE quanto à anterior
indicação;
VII. Atender às determinações regulares do fiscal do CONTRATO ou autoridade superior, prestando
todos os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às solicitações e reclamações
formuladas;
VIII. Relatar ao fiscal do CONTRATO, por escrito, toda e qualquer ocorrência anormal afeta à prestação
dos serviços;
IX. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, qualquer alteração no
Contrato Social ou no endereço comercial;
X. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário
à execução do objeto, durante a vigência do CONTRATO;
XI. Comprovar, conforme o caso, no início da execução contratual e sempre que solicitado pelo fiscal,
a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz, durante toda a vigência do CONTRATO, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas;
XII. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento do objeto deste CONTRATO, com
habilitação e conhecimento adequados;
XIII. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
XIV. Não contratar, durante a vigência do CONTRATO, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da CONTRATANTE ou de agente público
que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do CONTRATO,
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
XV. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pela CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
XVI. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução do objeto, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE e não
poderá onerar o objeto do CONTRATO, sendo que eventual pessoal alocado ao CONTRATO não terá
qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE;
XVII. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do CONTRATO e
cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que
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tenha acesso em razão do certame ou do contrato administrativo, independentemente de declaração
ou de aceitação expressa;
XVIII. Manter, durante o prazo de vigência do CONTRATO, todas as condições de habilitação exigidas
na licitação, inclusive sua inscrição no CADFOR-PE;
XIX. Realizar, conforme previsto no Termo de Referência, a transição contratual com transferência de
conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir,
inclusive, a capacitação dos técnicos da CONTRATANTE;
X X . Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no local indicado no Termo de
Referência;
XXI. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do CONTRATO, ressalvadas as hipóteses
de subcontratação autorizada no Termo de Referência e neste CONTRATO;
XXII. Apresentar, suplementar ou estender a garantia de execução contratual, se exigível, no prazo
assinalado no CONTRATO.
 

 
7.5 CONDIÇÕES PARA VEDAÇÃO DA SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO

 
7.5.1 Não será permitida a subcontratação de qualquer parcela do objeto da presente dispensa, uma vez

que, em pesquisa ao mercado, foi constatado que o serviço pretendido pode ser prestado na sua
integralidade por qualquer empresa do ramo, sem que se demande especialização, concentração de
mercado ou racionalização de atividades que inviabilizem tal execução. Ademais, neste caso, a
subcontratação não se mostra vantajosa técnica e economicamente para a Administração Pública.

 
 

7.6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
 

7.6.1 A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo órgão Contratante, devendo a
CONTRATADA fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis
após o recebimento da solicitação.

7.6.2 As obrigações dos agentes responsáveis pela gestão e fiscalização da presente contratação
estão detalhadas no Decreto Estadual nº 51.651/2021.

7 .6 .3 A comunicação entre a Contratante e a Contratada se dará por meio do Email:
patrimoniohjp@gmail.com, ou pelo telefone (81) 3184-4180, sem prejuízo de outros meios
disponíveis.

7.6.4 A contratada deverá apresentar a Nota Fiscal ou fatura para atesto da Administração no
seguinte endereço: Rua Recife, s/n, Cajueiro Seco, Jaboatão dos Guararapes-PE.

7.6.5 A Gestão do contrato ficará a cargo da Gerência de Contratos/HRJP.
 
7.6.6 A Fiscalização do contrato ficará a cargo do Setor de Patrimônio/HRJP
 
 
8. DOS CRITÉRIOS E PRAZOS PARA PAGAMENTO
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor dos pagamentos será obtido mediante a aplicação dos preços unitários
contratados às correspondentes quantidades de serviços efetivamente executados, aplicando-se
eventual desconto ou glosa.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamento será feito diretamente pela CONTRATANTE, no prazo de até 30
(trinta) dias, por meio de ordem bancária para crédito em conta corrente da CONTRATADA, à vista de
termo de recebimento definitivo dos serviços acompanhado dos documentos de comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista e da apresentação e atesto da Nota Fiscal ou documento de cobrança
equivalente, na forma prevista nos parágrafos seguintes.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá emitir as notas fiscais em observância às regras de
retenção de imposto de renda estabelecidas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, e alterações
posteriores, de acordo com as alíquotas constantes do Anexo I da referida norma, ou em observância à
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norma que venha a substituí-la, sob pena de devolução do documento para as correções cabíveis ou de
retenção no valor total do documento fiscal, caso não realizadas as correções, nos termos do art. 4º do
Decreto nº 55.069, de 25 de julho de 2023.
PARÁGRAFO QUARTO: Quando não for possível verificar diretamente no CADFOR-PE, a regularidade
fiscal e trabalhista da CONTRATADA será comprovada mediante a apresentação das seguintes certidões:
a) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União
(CND); b) Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede da CONTRATADA; c) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e d) Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas (CNDT).
PARÁGRAFO QUINTO: Caso não seja(m) apresentado(s) quaisquer dos documentos de regularidade ou os
documentos encaminhados contenham pendências, a CONTRATADA terá 10 (dez) dias para sanar a
ausência identificada, prazo em que o pagamento correspondente ao mês em referência ficará
suspenso. PARÁGRAFO SEXTO: Caso não seja sanada a pendência no prazo estipulado, estará
configurada a não manutenção das condições de habilitação pela CONTRATADA, devendo a
CONTRATANTE instaurar processo administrativo para extinção do CONTRATO e comunicar aos órgãos
de fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, sem prejuízo da
retomada dos pagamentos pelos serviços efetivamente executados.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça
a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras.
PARÁGRAFO OITAVO: Quando do pagamento, deverá ser efetuada a retenção do imposto sobre a renda,
nos termos previstos na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, e alterações posteriores, ou em norma
que venha a substituí-la, além de outras retenções previstas na legislação tributária aplicável.
PARÁGRAFO NONO: A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.
PARÁGRAFO DÉCIMO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e
exclusiva da CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira será calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:
 
 

EM = I x N x VP
Onde:
 
SIGLA SIGNIFICADO/ DESCRIÇÃO
EM Encargos Moratórios
N Número de dias entre a data prevista para o

pagamento e a do efetivo pagamento
VP Valor da parcela a se paga
TX IPCA
I Índice de atualização financeira, assim apurado

I = ( ��/ ���) /���
 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A atualização financeira prevista nesta cláusula será incluída na Nota
Fiscal/Fatura do mês seguinte ao da ocorrência.
 
 
 
 
 
9. DAS SANÇÕES
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PARÁGRAFO PRIMEIRO : Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a
CONTRATADA que:

a) der causa à inexecução parcial do CONTRATO, deixando de cumprir as obrigações assumidas no
presente instrumento;

b) der causa à inexecução parcial do CONTRATO que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do CONTRATO;

d) ensejar o retardamento da execução contratual sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do CONTRATO;

f) praticar ato fraudulento na execução do CONTRATO;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; h) praticar ato lesivo
previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

PARÁGRAFO SEGUNDO : Será aplicável a sanção de advertência quando a CONTRATADA descumprir
deveres instrumentais ou der causa à inexecução parcial do CONTRATO que não acarrete dano à
Administração e que não justifique a imposição de penalidade mais grave, em especial pelo
descumprimento das obrigações previstas nos itens V a X da CLÁUSULA OITAVA deste CONTRATO
(“Das Obrigações da Contratada”).

PARÁGRAFO TERCEIRO : Será aplicada multa moratória em razão do atraso no cumprimento das
obrigações previstas neste CONTRATO, em especial as elencadas nos incisos II e III da CLÁUSULA
OITAVA, no percentual de até 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, a ser calculada sobre o valor da
parcela inadimplida, a partir do dia subsequente ao prazo estipulado para adimplemento da obrigação,
independentemente de notificação do contratado para constituição em mora.

PARÁGRAFO QUARTO : Após o 30º (trigésimo)19 dia de atraso injustificado, configura-se o
descumprimento total da obrigação e a multa moratória se converterá em multa compensatória, a ser
calculada no percentual de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor da parcela
inadimplida, podendo dar ensejo à extinção do contrato e aplicação da penalidade de impedimento, se
configurado grave dano à Administração.

PARÁGRAFO QUINTO : A penalidade de multa compensatória será aplicada nos casos de
descumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA, sempre que deles decorrer inexecução
parcial do CONTRATO que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos
ou ao interesse coletivo, bem como retardamento injustificado à execução ou entrega do objeto
contratado, nos termos das alíneas “b” e “d”, respectivamente, do PARÁGRAFO PRIMEIRO, de acordo
com as seguintes regras:

I. 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) sobre do valor total do CONTRATO, observado o valor
mínimo20 de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e o máximo de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a ser aplicada
a quem sofreu a penalidade de advertência e reincidiu pelo(s) mesmo(s) motivo(s);

II. 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento), sobre o valor da garantia, no caso de descumprimento
da obrigação prevista no inciso XXII da CLÁUSULA OITAVA.

III. 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor mensal do CONTRATO, a ser
aplicada quando a CONTRATADA descumprir a obrigação prevista no inciso I da CLÁUSULA OITAVA, se
a situação não se enquadrar em obrigação contratual específica;

IV. 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor mensal do CONTRATO, a ser
aplicada quando a CONTRATADA descumprir as obrigações previstas nos incisos IV , XI e XVII da
CLÁUSULA OITAVA;

V. 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor mensal do CONTRATO, a ser
aplicada quando a CONTRATADA descumprir as obrigações previstas nos incisos XIX e XX da CLÁUSULA
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OITAVA;

VI. 0,5% (cinco décimos por cento) a 2% (dois por cento), calculada sobre o valor do CONTRATO, a ser
aplicada quando a CONTRATADA descumprir a obrigação prevista no inciso XVIII da CLÁUSULA OITAVA
e não sanar a pendência no prazo estipulado;

VII. 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor mensal do CONTRATO, quando
a CONTRATADA deixar de cumprir a obrigação prevista no inciso XV da CLÁUSULA OITAVA;

VIII. 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor da parcela transferida, a ser
aplicada quando a CONTRATADA descumprir a obrigação prevista no inciso XXI da CLÁUSULA OITAVA;

PARÁGRAFO SEXTO: As sanções de multa previstas no PARÁGRAFO QUINTO poderão ser aplicadas
cumulativamente com a penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Direta
e Indireta do Estado de Pernambuco, pelo prazo de 06 (seis) a 18 (dezoito) meses.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Na hipótese de inexecução total do CONTRATO, prevista na alínea “c” do
PARÁGRAFO PRIMEIRO, será aplicável a sanção de impedimento de licitar e contratar com a
Administração Direta e Indireta do Estado de Pernambuco pelo prazo 18 (dezoito) a 36 (trinta e seis)
meses, além de multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento)
sobre o valor do contrato.

PARÁGRAFO OITAVO: Quando do cometimento das infrações previstas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do
PARÁGRAFO PRIMEIRO, ou quando praticadas as infrações descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave, será aplicável a sanção de declaração de
inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, pelo período de 03 (três) a 06 (seis)
anos, além da multa compensatória de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor do
contrato.

PARÁGRAFO NONO: A aplicação das sanções previstas neste CONTRATO não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE. PARÁGRAFO DÉCIMO:
Todas as sanções previstas neste CONTRATO poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O valor da multa aplicada e das indenizações cabíveis será objeto de
compensação com os pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA,
decorrentes do mesmo CONTRATO ou de outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua
com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Se o valor da multa for superior ao dos pagamentos devidos pelo
CONTRATANTE, a diferença será descontada da garantia contratual prestada, se houver, ou será
cobrada administrativamente na forma prevista na Lei Estadual nº 13.178, de 2006.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Não havendo o pagamento integral da multa em sede administrativa,
o processo será encaminhado à Procuradoria Geral do Estado para inscrição em Dívida Ativa e
cobrança.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no
Decreto Estadual.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: Na fixação das penalidades, dentro das faixas de multa estabelecidas
neste Edital, bem como dos prazos previstos para as demais sanções deverão ser observadas: a) a
natureza e a gravidade da infração cometida; b) as peculiaridades do caso concreto; c) as
circunstâncias agravantes ou atenuantes; d) os danos que o cometimento da infração ocasionar ao
CONTRATANTE, ao funcionamento dos serviços públicos, aos seus usuários ou ao interesse coletivo; e)
a vantagem auferida em virtude da infração; f) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de
integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle interno.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: Em caso de prática da mesma infração ocorrida no prazo igual ou inferior
a 12 (dozes) meses, contados da data de publicação da decisão definitiva da condenação anterior, as
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faixas de multa e os prazos previstos neste CONTRATO poderão ser majorados em até 50% (cinquenta
por cento), observados os limites máximos previstos em lei.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente
definidos na Lei Estadual nº 16.309, de 2018. PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO: A personalidade jurídica da
CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste CONTRATO ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a
CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia.

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO: A CONTRATANTE deverá comunicar as sanções aplicadas à Secretaria de
Administração, para fins de inclusão da CONTRATADA nos sistemas E-fisco e PE [1]Integrado, no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, observado o prazo máximo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data da decisão definitiva de aplicação da sanção.

 
 

 
 
ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA:
 
Anexo A - Modelo de Proposta
Anexo B – Ordem de Fornecimento
Anexo C - Ordem de Serviços

 
Jaboatão dos Guararapes, ___ de ____________ de 20___.

_____________________________
Assinatura(s) do(s) responsável(is) pela elaboração/aprovação do TR

Cargo(s)
Matrícula(s)

 
VERSÃO DATA

v. 01 14/09/22
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ANEXO A
 

MODELO DE PROPOSTA
 
À
Secretaria _____________________
 
Prezados Senhores,
 
Apresentamos e submetemos à apreciação de V.Sas, nossa Proposta de Preços, para o objeto da
presente dispensa, de acordo com as exigências estabelecidas no termo de referência e seus anexos e
de acordo com a planilha abaixo detalhada:

 
 

Item Código
E-Fisco Descrição Unid. Quantidade

(A)

Preço
Unitário

Mensal (B)

Preço
Unitário

Anual (C)
= (B) x 6

Valor
Total (6
meses)
(D) =

(A) x (C)
1     R$ R$ R$

2     R$ R$ R$

3     R$ R$ R$

4     R$ R$  
R$

VALOR TOTAL  
R$

 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ ___________ (___________________________________).
 
VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias, contados da data da sua apresentação.
 
DECLARAMOS QUE ESTAMOS DE ACORDO COM TODAS AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE
REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS.
 
 
 
 

Jaboatão dos Guararapes, _______ de ___________ de 202___.
 
 

Nome
Assinatura

Cargo
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ANEXO B
MINUTA DE ORDEM DE FORNECIMENTO

 
 
 

Referente à NOTA DE EMPENHO n° _________
 
OBJETO:

Item Material CÓDIGO DO E-
FISCO

Quantidade
(Unidade de Fornecimento)

01    

02    
03    
(...)    

 
VALOR:
PRAZO DE ENTREGA:
LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA:
SERVIDOR DESIGNADO PARA RECEBIMENTO:
 
Os bens deverão ser entregues em conformidade com as especificações técnicas e demais
condições exigidas no Termo de Referência.
 
Integram este instrumento o Termo de Referência e seus Anexos, bem como a Proposta
apresentada na Compra Direta, independentemente de transcrição.
 
 
Local, data.
Assinatura do servidor responsável

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO C – Ordem de serviço

 
 

MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO
(Utilizar MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO se adequar-se ao caso concreto)

(PAPEL TIMBRADO DA CONTRATANTE)
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ITEM _____
 

OS Nº: ____ / 20 ____  
CONTRATO Nº: ____ / 20 ____ (PROCESSO LICITATÓRIO: ____________)  

PERÍODO DE
VIGÊNCIA: De ____ / ____ / 20____ a ____ / ____ / 20____  

INÍCIO DA
EXECUÇÃO: ____ / ____ / 20____  

PRAZO PARA
EXECUÇÃO: Informar o prazo e o item do contrato o qual se refere  

CONTRATANTE: Informar o setor e o órgão/entidade responsável  
CONTRATADA:   

OBJETO:   

ITEM/LOTE CÓDIGO E-
FISCO DESCRIÇÃO QUANT.  

1  Informar as atividades e/ou referenciar os
itens do TR os quais se referem

  

2     
3     
4     
5     
6     
7     
8     
 TOTAL    

       
 

Os serviços deverão ser executados em conformidade com as especificações técnicas e demais
condições exigidas no Termo de Referência.
 
OBSERVAÇÃO PGE: No caso de fornecimento com entrega imediata em que o instrumento de contrato é
dispensado, as infrações e sanções devem ser reproduzidas na Ordem de Fornecimento, no que
couber.
 

Recife, ____ de ________________ de 20____.
 
 

__________________________________________________________
Nome/Cargo/Matrícula do responsável do órgão/entidade
_________________________________________________________

Documento assinado eletronicamente por Macília Inácia da Silva, em 30/07/2024,
às 15:09, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do
Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.
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http://legis.alepe.pe.gov.br/arquivoTexto.aspx?tiponorma=6&numero=45157&complemento=0&ano=2017&tipo=


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 53852412 e o código CRC 2BEE6F00.

Referência: Processo nº 2300001747.000006/2024-70 SEI nº 53852412

GOVPE - Termo de Referência 53852412         SEI 2300001747.000006/2024-70 / pg. 18

http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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